
 

 

DESPACHO 

 

                                           São Roque, 09 de junho de 2022.  

 

Resposta à quesitos  
(Requerimento nº 107/2022 ) 
 

 

 Ao Gabinete do Prefeito, 

  

 São estas as considerações sobre os itens solicitados em 
face do Requerimento supra:  

  

 1. As empresas contempladas com a concessão de 
direito real de uso de bem público no Distrito de Maylasky, para instalação de 
atividades industriais, em razão das Leis Municipais nºs 3.571, 3.679, 3.716 e 
3.720/2011 cumpriram todas as determinações do artigo 2º das referidas Leis e 
dos respectivos contratos de concessão? 

 1. a) Lei 3.679/11 – Autoriza a concessão de direito real de 
uso de bem público à Indústria e Comércio de Plásticos Araça e dá outras 
providências. 

 Protocolado sob o processo administrativo sob nº 
11308/11. Cumpriu as exigências estabelecidas por lei. Pende análise jurídica de 
pedido de doação do imóvel, que o faz no fundamento do art. 5º da supracitada lei. 

 1. b) Lei 3.720/11 – Autoriza a concessão de direito real de 
uso de bem público à Valeman Perfis Metálicos LTDA e dá outras providências. 



 

 

 Protocolado sob o processo administrativo sob nº 12200/11 
teve em 10/08/20218 prorrogado prazo de concessão até 06/12/2021. Pende de visita 
da fiscalização para verificação da continuidade das atividades e, em caso positivo e 
mediante requerimento, poderá receber o imóvel em doação.  

 1. c) Lei 3.751/11 – Autoriza a concessão de direito real de 
uso de bem público à Visão Industrial e Comercial LTDA, e dá outras providências. 

 Protocolado sob o processo administrativo sob 10145/2010, 
cumpriu as exigências estabelecidas por lei. Pende análise do pedido de doação do 
imóvel. 

 1. d) Lei 3.716/11 – Autoriza a concessão de direito real de 
uso de bem público à Engeformas Indústria e Comércio LTDA ME e dá outras 
providências.  

 Processo administrativo não localizado. Pende análise do 
requerimento de doação do imóvel protocolado sob nº 6846/2022. 

 2. Em caso negativo apresentar os eventuais 
descumprimentos, bem como as medidas adotadas em face das mesmas. 

 Prejudicado. 

 3. A situação de irregularidade do Alvará da empresa 
Visão Industrial e Comercial Ltda., apontada na resposta ao Requerimento nº 
090/2017, foi sanada? 

 Sim. 

 4. Informar, para cada concessão tratada no presente 
Requerimento, se as mesmas foram renovadas pela Administração Municipal e 
encaminhar cópia dos referidos termos de renovação. 

 Sim. Anexos de 1 a 4 

 5. Informar se alguma das concessões tratadas no 
presente Requerimento foi cassada pela Administração Municipal, bem como 
encaminhar cópia do respectivo “instrumento de cassação” e da Lei revogando 



 

 

o direito real de uso.  

 Não houve cassação. 

 6. A Prefeitura alienou algum dos imóveis às empresas 
concessionárias, mediante doação, nos termos do que dispõe o art. 203, I, “a”, 
da Lei Orgânica do Município? 

 Pende análise jurídica de dois requerimentos de Indústria e 
Comércio de Plásticos Araça e Engeformas Indústria e Comércio LTDA ME. De Visão 
Industrial e Comercial LTDA já houve análise jurídica e encontra-se no Gabinete do 
Prefeito para decisão. 

 7. Em caso positivo encaminhar cópia das Escrituras 
de Doação. 

 Prejudicado. 

 8. Informar em que fase se encontra cada processo de 
concessão relacionado às Leis Municipais nºs 3.571, 3.679, 3.716 e 3.720/2011. 

 Vide item 1. 

 9. Quantos empregos estão sendo gerados em função 
das atividades industriais desenvolvidas pelas empresas contempladas com o 
direito real de uso de bem público no Distrito de Maylasky? (apresentar o 
número atual e por empresa)  

 As Leis Municipais nºs 3.571, 3.679, 3.716 e 3.720/2011 
não preveem a obrigatoriedade de geração de emprego, mas da manutenção das 
atividades fabris por 10 anos da Concessão de Uso e, por mais 10 anos, após a 
doação. 

 Respeitosamente, 

 
 










